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CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL  

 

 

Tramitação prioritária 

 

ANDRESSA MERCES REIS SILVA, Chefe de Seção Judiciário do Cartório da Vara Criminal do 

Foro de Araras, na forma da lei, 

 

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 3002956-67.2013.8.26.0038 - Ordem 

nº 2013/001994 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Crimes do Sistema 

Nacional de Armas, em que figura como Réu PAULO AFONSO FRANÇA DA CRUZ, Brasileiro, 

Casado, Motorista, RG 40.693.345, pai José Afonso da Cruz, mãe Bersulina Francisca Franca, 

Nascido/Nascida 01/06/1982, de cor Branco, natural de Sao Pedro Dos Ferros - MG, com endereço 

à Av. Anibal Correia, 168, R. Sucunduri, 217 - J. Canaã Morro Doce S.Paulo/SP, Pq. Vieira, CEP 

06447-010, Barueri - SP, verificou constar o seguinte: 

 

Data da Distribuição: 04/09/2013 

Documento de Origem:  CF, IP nº: 4401/2013 - Delegacia de Polícia de Araras, 

1224/2013 - Delegacia de Polícia de Araras 

 

Histórico da Parte PAULO AFONSO FRANÇA DA CRUZ 

 

03/09/2013 - Data do Fato  

03/09/2013 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Penitenciária "João Batista 

de Arruda Sampaio" - Itirapina II + Anexo Penitenciá  

18/09/2013 - Alvará de Soltura Cumprido - LIBERDADE PROVISÓRIA FIANÇA  

22/11/2013 - Oferecida a Denúncia - Art. 180 § 1º do(a) CP  

27/03/2014 - Recebida a Denúncia - Art. 180 § 1º do(a) CP  

25/08/2016 - Sentença Condenatória - Restritivas de Direito - Art. 180 § 1º do(a) CP; Reclusão: 

três anos, sete meses e seis dias; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária - em 

espécie por um dia; Multa de 12 dias. Valor da multa R$ 271,20 e Substituída por Multa de 10 

dias. Valor da multa R$ 226,00; Situação: Réu primário;  

14/09/2016 - Publicação da Sentença  

21/09/2016 - Recurso Interposto - embargos mp  

21/09/2016 - Recurso Interposto - apelação mp  

29/09/2016 - Sentença Reformada/Condenação - PRD, Multa - Art. 180 § 1º do(a) CP; 

Reclusão: três anos, sete meses e seis dias; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação pecuniária 

- em espécie por um dia; Multa de 12 dias. Valor da multa R$ 271,20 e Substituída por Multa 

de 10 dias. Valor da multa R$ 226,00; Situação: Réu primário;  

29/09/2016 - Publicação da Sentença  

03/11/2016 - Recurso Interposto - apelação réu  

03/10/2019 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos - Art. 180 § 

1º do(a) CP; Reclusão: três anos, sete meses e seis dias; Regime: Aberto; Restritiva de 

Prestação pecuniária - em espécie por um dia; Multa de 12 dias. Valor da multa R$ 271,20 e 

Substituída por Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 226,00; Situação: Réu primário;  

11/10/2019 - Publicação de Acórdão  

03/02/2020 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença 

Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos  
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20/02/2020 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 

Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos  

06/09/2020 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0007752-18.2020.8.26.0068  

 

 

Situação Processual: Autos arquivados. NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Araras, 08 de 

dezembro de 2022. 

 

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.” 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 


